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AVISO DE LICITAÇÃO
UASG – SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

Modalidade: Pregão eletrônico nº 90.027/2026 Nº Processo: 060.00002239/2026-48
Objeto: Contratação de serviços de manutenção corretiva em viaturas, com fornecimento de peças nova de reposição, 
conforme norma ABNT NBR15296 de 30/12/2005, em veículos oficiais (viaturas policial)
Total de Itens Licitados: 01 Valor total da licitação: R$ 179.541,42 (cento e setenta e nove mil, quinhentos e quarenta e 
um reais e quarenta e dois centavos) Disponibilidade do edital: 31/03/2026 Horário: das 08h00 às 17h59
Endereço: Rua Moncorvo Filho, 410 - Butantã - São Paulo - SP - CEP 05507-060
Link do PNCP:  https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 31/03/2026 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 15/04/2026 às 10h30min  no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
GRÁFICAS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E REGIÃO

Sede Social e Administrativa: Rua Auriflama, nº 4546 - Jardim Santa Lúcia São José do Rio Preto - SP

ELEIÇÕES SINDICAIS - EDITAL
De acordo com o regulamento eleitoral do Estatuto Social desta entidade, fazemos saber aos 
interessados, que a única Chapa registrada, como concorrente a eleição a ser realizada nos dias 
25 e 26 de Maio de 2026, das 08h as 12h e das 13h as 16h, a que se refere o Aviso Resumido 
publicado no “Jornal Diário da Região”, no Caderno Cidades, página 12 nº 21990, e “Jornal O Estado 
de São Paulo” no Caderno Economia & negócios página B11 no dia 24 de Março de 2026 
(Terça-feira), tem a seguinte composição:  DIRETORIA - EFETIVOS: José Honorio Cabral da Silva 
- Diretor Presidente, Laerte Alves Moises - Diretor Vice-Presidente, Maurício Cesar Camargo - 
Diretor 1º Secretário, Silvia Helena Brussolo - Diretor 2ª Secretária, Ermantino Alves das Neves - 
Diretor 1º Tesoureiro, José Donizete Nunes dos Santos-Diretor 2º Tesoureiro e Roberto Teixeira - 
Diretor Social. DIRETORIA-SUPLENTES: Estevão Alício Gil, CONSELHO FISCAL-EFETIVOS: 
Odilon Marques dos Santos, José Carlos Bertasso e Silvino Teixeira Filho. DELEGADOS DE 
REPRESENTAÇÃO FEDERATIVA - EFETIVOS: José Honorio Cabral da Silva e Ermantino Alves 
das Neves. DELEGADOS DE REPRESENTAÇÃO FEDERATIVA - SUPLENTES: Maurício Cesar 
Camargo e José Donizete Nunes dos Santos. Comissão Eleitoral: Marcelo Vicente Carrocine, 
Evandro Aparecido Felter e Gabriela Mahkoul Felter. 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para o oferecimento de impugnação contra qualquer candidatura.

São José do Rio Preto, 30 de março de 2026
JOSÉ HONORIO CABRAL DA SILVA - Presidente

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE ADIAMENTO – 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 26.23.03.2026-CP – A Presidente da CEL do Município de 
Itapipoca/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados o 
ADIAMENTO da Concorrência Pública Nº 26.23.03.2026-CP ao Edital de Necessidade de serviços de 
engenharia para a reforma e revitalização do Açude da Nação, localizado no Município de Itapipoca, 
Estado do Ceará, infraestrutura hidráulica integrante da bacia hidrográfica do litoral, essencial ao 
abastecimento de água, à segurança hídrica e ao desenvolvimento sustentável da região. Motivo: Por 
falha material. Fica Marcado a Abertura para o dia 16 de Abril de 2026 as 10h, o Adendo encontra-se a 
disposição dos interessados na sede da CEL e no Sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Maiores 
informações poderão ser obtidas na Sede da Comissão Especial de Licitação, através do email: 
licitacao.prodesa@itapipoca.ce.gov.br e demais canais de comunicação Cleidiana Pereira de 
Araújo – Agente de Contratação.

, . 

ΕΞΤΡΑΤΟ DΕ ΑςΙΣΟ DΕ ΕDΙΤΑΛ

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΡΕDΕΝΧΙΑΜΕΝΤΟ Ν° 001/2026

Ο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ 
ΝΑ ΡΕΓΙ℘Ο ΜΕΤΡΟΠΟΛΙΤΑΝΑ DΕ ΧΑΜΠΙΝΑΣ 
� ΧΙΣΜΕΤΡΟ ΗΟΛΑΜΒΡΑ, χοm σεδε ε φορο να 
χιδαδε δε Ηολαmβρα � ΣΠ, ◊ Αϖενιδα δασ Τυλιπασ, 
ν≡ 638, ϑαρδιm Ηολανδα, Ηολαmβρα − ΣΠ, ΧΕΠ 
13.827−042 , πεσσοα ϕυρδιχα δε διρειτο πριϖαδο, 
ινσχριτο νο ΧΝΠϑ σοβ ο ν≡ 19.947.645/0001−64, 
νεστε ατο ρεπρεσενταδο πορ συα Συπεριντενδεντε, 
Σρα. Ανα δε Ελισαβετε Φιλοmενο, χοm φυνδαmεντο 
νο αρτ. 79, ινχισοσ Ι ε ΙΙ, δα Λει ν≡ 14.133/21 , 
ε χονφορmε απροϖαδο εm Ασσεmβλεια Γεραλ δο 
ΧΙΣΜΕΤΡΟ , ΤΟΡΝΑ Π∨ΒΛΙΧΑ α ρεαλιζαο 
δε Χρεδενχιαmεντο δε Πεσσοα ϑυρδιχα, παρα α 
πρεσταο δε σερϖιοσ, χοm ϖιγνχια δε 12 (δοζε) 
mεσεσ α χονταρ δο ενχερραmεντο δο περοδο 
ινιχιαλ δε χαδαστραmεντο δε 60 (σεσσεντα) 
διασ χορριδοσ, χονφορmε πρεϖιστο νο ιτεm 10 δο 
Εδιταλ, νασ σεγυιντεσ εσπεχιαλιδαδεσ/γρυποσ δα 
ΤΑΒΕΛΑ ΧΙΣΜΕΤΡΟ: ΓΡΥΠΟ 01 � Α⌡εσ δε 
Προmοο ε Πρεϖενο εm Σαδε; ΓΡΥΠΟ 02 
� Προχεδιmεντοσ χοm Φιναλιδαδε Dιαγν⌠στιχο; 
ΓΡΥΠΟ 03 � Προχεδιmεντοσ Χλνιχοσ; ΓΡΥΠΟ 
04 � Προχεδιmεντο Χιρργιχο; ΓΡΥΠΟ 00 � 
ΤΥΣΣ; ΓΡΥΠΟ 90 � Χ⌠διγο πρ⌠πριο; ΓΡΥΠΟ 
91 � ΣΕΣΜΕΤ � Σερϖιο Εσπεχιαλιζαδο εm 
Ενγενηαρια δε Σεγυρανα εm Μεδιχινα 
δο Τραβαληο; ΓΡΥΠΟ 92 � Προχεδιmεντοσ 
ςετεριν〈ριο. Α ντεγρα δο πρεσεντε εδιταλ ε σευσ 
ανεξοσ ρελαχιοναδοσ, ποδερο σερ οβτιδοσ 
ατραϖσ δο σιτε οΞχιαλ δο Χονσ⌠ρχιο (ηττπσ://ωωω.
χισmετρο.χοm.βρ): Ανεξο Ι � Χοντρατο Παδρο 
Ελετρνιχο 
Ανεξο ΙΙ � Ταβελα δε ςαλορεσ ΧΙΣΜΕΤΡΟ; Ανεξο 
ΙΙΙ � Μοδελοσ δε Dεχλαρα⌡εσ Οβριγατ⌠ριασ: 
Μοδελο δε Dεχλαραο δε Ιδονειδαδε ε 
Ινεξιστνχια δε Φατοσ Ιmπεδιτιϖοσ; Μοδελο 
δε Dεχλαραο δε Χινχια ε Χοmπροmισσο; 
Μοδελο δε Dεχλαραο δε Νο Dυπλιχιδαδε δε 
Φινανχιαmεντο (παρα εντιδαδεσ Ξλαντρ⌠πιχασ/
σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ); Μοδελο δε Dεχλαραο 
δε Dισπενσα δε Προϖα δε Ινσχριο νο ΧΝΕΣ 
ε Αλϖαρ〈 δε ςιγιλνχια Σανιτ〈ρια; Ανεξο Ις � 
Ρεγυλαmεντο δε Χρεδενχιαmεντο ε Μανυαλ 
δε Υτιλιζαο δο Σιστεmα (Υσυ〈ριο Μυνιχπιο / 
Υσυ〈ριο Φορνεχεδορ). Ο πραζο δε διϖυλγαο 
παρα δασ σολιχιτα⌡εσ δε χρεδενχιαmεντο  δε 
30 (τριντα) διασ α χονταρ δε συα πυβλιχαο, οσ 
ιντερεσσαδοσ ποδερο σολιχιταρ σευ χαδαστρο 
νο χρεδενχιαmεντο, ατραϖσ δο σιστεmα 
ινφορmατιζαδο, α παρτιρ δε 31 (τριντα ε υm) διασ δα 
πυβλιχαο δεστε Αϖισο δε Χρεδενχιαmεντο να 
ιmπρενσα οΞχιαλ, ϕορναλ δε χιρχυλαο δα ρεγιο 
ε νο θυαδρο δε αϖισοσ δο ΧΙΣΜΕΤΡΟ. Ο Εδιταλ 
ποδερ〈 σερ ιmπυγναδο πορ θυαλθυερ πεσσοα 
δεντρο δε συα πυβλιχαο, νο πραζο δε ατ 3 
(τρσ) διασ τεισ αντεσ δα αβερτυρα δο περοδο δε 
ινσχριο. Ο εδιταλ να ντεγρα, βεm χοmο δεmαισ 
ινφορmα⌡εσ ε εσχλαρεχιmεντοσ, ποδερο σερ 
οβτιδοσ νο σιτε ηττπσ://ωωω.χισmετρο.χοm.βρ ου 
να σεδε αδmινιστρατιϖα δο ΧΙΣΜΕΤΡΟ, σιτυαδα 
◊ Αϖενιδα δασ Τυλιπασ, ν≡ 638, ϑαρδιm Ηολανδα 
� Ηολαmβρα / ΣΠ � ΧΕΠ: 13827−042 � Τελεφονε: 
(19) 3802−2300.

Ηολαmβρα, 30 δε mαρο δε 2026. 
Ανα δε Ελισαβετε Φιλοmενο 

Συπεριντενδεντε 
Ανα Παυλα Χοππινι Βοργεσ 

Χοορδεναδορα Γεραλ 
Λυανα Χριστινα Λοβο 

Χοορδεναδορα Τχ. δε Πλανεϕαmεντο ε 
Χρεδενχιαmεντο

Campo Limpo Reciclagem e
Transformação de Plásticos S.A.

CNPJ/MF nº 09.456.668/0001-12
Edital de Convocação

O Presidente do Conselho de Administração da Campo Limpo Reciclagem e Transformação de Plásticos S.A. 
(“Companhia”), com sede na Avenida José Geraldo de Mattos, n° 765, Bairro Piracangaguá, na cidade de Taubaté, 
Estado de São Paulo, na forma do artigo 7º do seu Estatuto Social, convoca os senhores acionistas a participarem, no 
dia 24 de abril de 2026, em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a serem realizadas, de modo híbrido 
(digital, via plataforma Microsoft Teams, e presencial, na sede da Companhia): Assembleia Geral Ordinária, às 14h 
em primeira convocação e às 14h15 em segunda convocação, para deliberarem acerca da seguinte ordem do dia: 
(i) tomar as contas dos admini stradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2025; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social findo em 
31 de dezembro de 2025 e a distribuição de dividendos, na forma prevista do artigo 7º, parágrafo 6º do Estatuto Social; 
(iii) eleger três membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 11, parágrafo 1º do Estatuto Social; 
e (iv) eleger os membros do Conselho Fiscal, nos termos do art. 7º, parágrafo 7º do Estatuto Social; e, em Assembleia 
Geral Extraordinária, às 15h00 em primeira convocação e às 15h15 em segunda convocação, para deliberarem 
acerca da seguinte ordem do dia: (i) deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia. Os documentos e 
informações relativos às matérias a serem discutidas nas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária ora convocadas 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. Os acionistas da Companhia (“Acionistas”) poderão 
participar das Assembleias por si, seus representantes legais ou procuradores devidamente constituídos, das seguintes 
formas: (i) presencialmente, na sede da Companhia; (ii) virtualmente, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams; ou (iii) votando à distância, via boletim de voto. Os Acionistas, por si, seus representantes legais ou 
procuradores devidamente constituídos, que optarem por participar virtualmente das Assembleias por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams poderão se cadastrar até 30 minutos antes da realização de cada uma das 
Assembleias, fornecendo as documentações e informações indicadas neste edital de convocação. A solicitação para a 
participação virtual, bem como o envio das documentações e informações deverão ser devidamente enviadas para o 
e-mail marina.almeida@inpev.org.br, e o acionista receberá, em seguida, um acesso intransferível para sua 
participação virtual nas Assembleias. Os Acionistas, por si, seus representantes legais ou procuradores devidamente 
constituídos, que optarem por submeter seus votos por meio de boletim de voto disponibilizado no endereço eletrônico 
https://campolimpoplasticos.com.br, deverão submeter seus boletins de voto devidamente preenchidos e 
acompanhados dos documentos abaixo para o e-mail marina.almeida@inpev.org.br, até o dia 23 de abril de 2026. 
O envio de boletim de voto a distância não impede o acionista de participar nas Assembleias presencial ou virtualmente, 
desde que observado o procedimento de cadastro previsto neste edital de convocação, caso em que o respectivo 
boletim de voto enviado será desconsiderado. Documentação para participação: (i) documentos que comprovem a 
legitimidade para representar o acionista; ou (ii) procuração outorgada, há menos de um ano, pelos representantes 
legais do acionista a (a) outro acionista, a (b) administrador da Companhia ou (c) advogado, nos termos do art. 126, 
§1º da Lei das Sociedades Anônimas. A Companhia não se responsabiliza por qualquer problema operacional ou 
de conexão que o Acionista venha a enfrentar, bem como por qualquer outro evento ou situação que não esteja 
sob o controle da Companhia, que possa dificultar ou impossibilitar a sua participação nas Assembleias Gerais 
Ordinária e Extraordinária.

Taubaté/SP, 26 de março de 2026
Adriano Pescarmona

Presidente do Conselho de Administração da Campo Limpo Reciclagem e Transformação de Plásticos S.A.

Σιmπαρ Σ.Α.
Χοmπανηια δε Χαπιταλ Αβερτο Αυτοριζαδο 

ΧΝΠϑ/ΜΕ ν≡ 07.415.333/0001−20 �  ΝΙΡΕ 35.3000.323.416

Εδιταλ δε Χονϖοχαο − Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια

Φιχαm χονϖοχαδοσ οσ σενηορεσ αχιονιστασ δα ΣΙΜΠΑΡ Σ.Α. (�Χοmπανηια�) παρα χοmπαρεχερεm ◊ 
Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια (�ΑΓΟΕ�), α σερ ρεαλιζαδα δε φορmα εξχλυσιϖαmεντε 
διγιταλ, εm 30 δε αβριλ δε 2026, ◊σ 15 ηορασ, ϖια πλαταφορmα διγιταλ Εασψ ςοτινγ (�Πλαταφορmα Dιγιταλ�), 
σενδο χονσιδεραδα, πορταντο, ρεαλιζαδα εm συα σεδε σοχιαλ, σενδο αδmιτιδο, αινδα, ο ενϖιο 
δο βολετιm δε ϖοτο α διστνχια, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 6.404/76 (�Λει δασ Σ.Α.�), δα Ρεσολυο δα 
ΧςΜ ν≡ 81/22 (�ΡΧςΜ 81�), α →m δε απρεχιαρεm ε δελιβεραρεm σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο δια: 
Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια: (1) Τοmαρ ασ χοντασ δοσ αδmινιστραδορεσ, εξαmιναρ, δισχυτιρ ε ϖοταρ 
ασ Dεmονστρα⌡εσ Φινανχειρασ ρελατιϖασ αο εξερχχιο σοχιαλ ενχερραδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 
2025, αχοmπανηαδασ δο Ρελατ⌠ριο δοσ αυδιτορεσ ινδεπενδεντεσ; (2) Dελιβεραρ σοβρε α προποστα 
δε δεστιναο δο λυχρο λθυιδο δο εξερχχιο ενχερραδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025 ε α διστριβυιο 
δε διϖιδενδοσ; (3) Φιξαρ ο νmερο δε mεmβροσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο δα Χοmπανηια; ε 
(4) Ελεγερ οσ mεmβροσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο. Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια: (1) Φιξαρ 
α ρεmυνεραο γλοβαλ ανυαλ δοσ Αδmινιστραδορεσ δα Χοmπανηια παρα ο εξερχχιο δε 2026. 
Ινστρυ⌡εσ Γεραισ: Α ΑΓΟΕ σερ〈 ρεαλιζαδα εξχλυσιϖαmεντε δε φορmα διγιταλ, χοm ο οβϕετιϖο δε 
προmοϖερ α ιντεραο διρετα εντρε οσ αχιονιστασ ε α αδmινιστραο δα Χοmπανηια, γαραντινδο υmα 
χοmυνιχαο mαισ ε→χαζ ε υm αmβιεντε δε δισχυσσο χονστρυτιϖο. Α ρεαλιζαο δα ασσεmβλεια δε 
φορmα εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ ποσσιβιλιτα υm mεληορ αχοmπανηαmεντο δασ δελιβερα⌡εσ, περmιτινδο 
α χαδα αχιονιστα παρτιχιπαρ ατιϖαmεντε δασ δισχυσσ⌡εσ ε εσχλαρεχερ εϖεντυαισ δϖιδασ διρεταmεντε 
χοm οσ αδmινιστραδορεσ. Τενδο εm ϖιστα θυε α ΑΓΟΕ σερ〈 ρεαλιζαδα δε mοδο εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ, 
οσ αχιονιστασ δα Χοmπανηια ποδερο, νοσ τερmοσ δα ΡΧςΜ 81, παρτιχιπαρ α διστνχια δα ΑΓΟΕ 
δασ σεγυιντεσ φορmασ: (Α) Πλαταφορmα Dιγιταλ: Α Χοmπανηια αδοταρ〈 ο σιστεmα δε παρτιχιπαο ◊ 
διστνχια, περmιτινδο θυε σευσ αχιονιστασ παρτιχιπεm δα ΑΓΟΕ αο αχεσσαρεm α Πλαταφορmα Dιγιταλ, 
νο ενδερεο ελετρνιχο: ηττπσ://εασψϖοτινγ.αλφm.αδϖ.βρ/αχιονιστα.ωπχονσεντιmεντο.ασπξ?ΧτξW0ϕ
δνΘΣ4ϑΑγΥξ1ηΙΒξΞΗθΨΝΟΨ_νωχmΘϖο_7πΚΨνΗWςϑ9ιπΖξ_ΞΛα3ΛϑηWΖ4π7, οβσερϖαδασ ασ 
χονδι⌡εσ αβαιξο ρεσυmιδασ ε πρεϖιστασ να Προποστα δα Αδmινιστραο δα ΑΓΟΕ. (Β) Βολετιm δε 
ςοτο α Dιστνχια: Α Χοmπανηια αδοταρ〈 ο σιστεmα δε παρτιχιπαο α διστνχια, περmιτινδο θυε σευσ 
αχιονιστασ ενϖιεm βολετινσ δε ϖοτο α διστνχια (�Βολετιm�), πορ mειο δο αγεντε εσχριτυραδορ δασ 
α⌡εσ δα Χοmπανηια, δοσ ρεσπεχτιϖοσ αγεντεσ δε χυστ⌠δια, πελο χαναλ δο δεποσιτ〈ριο χεντραλ ου 
διρεταmεντε ◊ Χοmπανηια, πελο ε−mαιλ εασψϖοτινγ≅αλφm.αδϖ.βρ, χονφορmε οριεντα⌡εσ χονσταντεσ 
να Προποστα δα Αδmινιστραο. Ο Βολετιm δεϖερ〈 σερ ρεχεβιδο πελα Χοmπανηια εm υmα δασ 
mοδαλιδαδεσ δε ενϖιο δεσχριτασ να Προποστα δα Αδmινιστραο εm ατ 4 (θυατρο) διασ αντεσ δα 
ΑΓΟΕ, ου σεϕα, ατ ο δια 26 δε αβριλ δε 2026 (ινχλυσιϖε), νοσ τερmοσ δο αρτ. 27 δα ΡΧςΜ 81. 
Ρεσσαλταmοσ θυε χασο ο Βολετιm σεϕα ρεχεβιδο απ⌠σ εστα δατα, οσ ϖοτοσ νο σερο χοmπυταδοσ. 
Ο δεταληαmεντο δασ δελιβερα⌡εσ προποστασ, δοσ θυ⌠ρυνσ δε ινσταλαο ε απροϖαο, δασ ρεγρασ 
ε δοσ προχεδιmεντοσ σοβρε χοmο οσ αχιονιστασ ποδερο παρτιχιπαρ ε ϖοταρ α διστνχια να ΑΓΟΕ 
(ινχλυινδο ινστρυ⌡εσ παρα αχεσσο ε υτιλιζαο δα Πλαταφορmα Dιγιταλ ε ϖοταο α διστνχια πελοσ 
αχιονιστασ ε ινστρυ⌡εσ γεραισ παρα πρεενχηιmεντο ε ενϖιο δο Βολετιm) ενχοντραm−σε να Προποστα 
δα Αδmινιστραο, θυε ποδερ〈 σερ αχεσσαδα πορ mειο δο ωεβσιτε δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ 
δα Χοmπανηια (ρι.σιmπαρ.χοm.βρ) ε νοσ ωεβσιτεσ δα ΧςΜ (ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χϖm/πτ−βρ) ε δα 
Β3 (ωωω.β3.χοm.βρ). Οσ αχιονιστασ θυε δεσεϕαρεm παρτιχιπαρ να ΑΓΟΕ ϖια Πλαταφορmα Dιγιταλ 
δεϖερο σολιχιταρ συα ινσχριο ϖια ηττπσ://εασψϖοτινγ.αλφm.αδϖ.βρ/αχιονιστα.ωπχονσεντιmεντο.ασπξ
?ΧτξW0ϕδνΘΣ4ϑΑγΥξ1ηΙΒξΞΗθΨΝΟΨ_νωχmΘϖο_7πΚΨνΗWςϑ9ιπΖξ_ΞΛα3ΛϑηWΖ4π7, ενϖιανδο 
τοδοσ οσ δοχυmεντοσ νεχεσσ〈ριοσ παρα συα ηαβιλιταο παρα παρτιχιπαο ε/ου ϖοτο να ΑΓΟΕ, 
χοm, νο mνιmο, 2 (δοισ) διασ δε αντεχεδνχια δα δατα δα ΑΓΟΕ (ου σεϕα, ατ ο δια 28 δε αβριλ 
δε 2026, ινχλυσιϖε) (�Χαδαστρο�). Α σολιχιταο δε Χαδαστρο νεχεσσαριαmεντε δεϖερ〈 (ι) χοντερ α 
ιδεντι→χαο δο αχιονιστα ε, σε φορ ο χασο, δε σευ ρεπρεσενταντε λεγαλ θυε χοmπαρεχερ〈 ◊ ΑΓΟΕ, 
ινχλυινδο σευσ νοmεσ χοmπλετοσ ε σευσ ΧΠΦ ου ΧΝΠϑ, χονφορmε ο χασο, ε τελεφονε ε ενδερεο 
δε ε−mαιλ δο σολιχιταντε; ε (ιι) σερ αχοmπανηαδα δοσ δοχυmεντοσ νεχεσσ〈ριοσ παρα παρτιχιπαο να 
ΑΓΟΕ, χονφορmε αβαιξο ινδιχαδο: � Πεσσοα φσιχα: ΧΠΦ ε δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο 
αχιονιστα ου δε σευ ρεπρεσενταντε λεγαλ, χονφορmε ο χασο; � Πεσσοα ϕυρδιχα: (α) Χοντρατο Σοχιαλ 
ου Εστατυτο Σοχιαλ χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο, ε (β) ΧΠΦ ε δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο 
σευ ρεπρεσενταντε λεγαλ; ε � Φυνδοσ δε ινϖεστιmεντο: (α) Ρεγυλαmεντο χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο δο 
φυνδο, (β) Χοντρατο Σοχιαλ ου Εστατυτο Σοχιαλ χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο δο γεστορ ε/ου αδmινιστραδορ, 
οβσερϖαδα α πολτιχα δε ϖοτο; ε (χ) ΧΠΦ ε δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο ρεπρεσενταντε 
λεγαλ δο γεστορ ε/ου αδmινιστραδορ, χονφορmε ο χασο. Σερο αχειτοσ οσ σεγυιντεσ δοχυmεντοσ δε 
ιδεντιδαδε: ΡΓ, ΡΝΕ, ΧΝΗ, πασσαπορτε ε χαρτειρα δε ρεγιστρο προ→σσιοναλ ο→χιαλmεντε ρεχονηεχιδα. 
Νο χασο δε ρεπρεσενταο πορ προχυραδορ, (α) νο χασο δε αχιονιστασ πεσσοασ φσιχασ, δεϖερο σερ 
οβσερϖαδοσ οσ ρεθυισιτοσ δο αρτ. 126, ♣1≡, δα Λει δασ Σ.Α., ε, (β) νο χασο δε αχιονιστασ πεσσοασ 
ϕυρδιχασ, εσσεσ ποδερο σερ ρεπρεσενταδοσ νασ ασσεmβλειασ δε αχιονιστασ πορ mειο δε σευσ 
ρεπρεσενταντεσ λεγαισ ου ατραϖσ δε mανδατ〈ριοσ δεϖιδαmεντε χονστιτυδοσ, δε αχορδο χοm οσ ατοσ 
χονστιτυτιϖοσ δα σοχιεδαδε ε χοm ασ ρεγρασ δο Χ⌠διγο Χιϖιλ, σεm νεχεσσιδαδε δεσσε mανδατ〈ριο 
σερ αχιονιστα, αδmινιστραδορ δα χοmπανηια ου αδϖογαδο. ςαλιδαδα α χονδιο δο αχιονιστα (ου σευ 
προχυραδορ, χονφορmε ο χασο) ε α ρεγυλαριδαδε δοσ δοχυmεντοσ πελα Χοmπανηια απ⌠σ ο Χαδαστρο, νο 
πραζο ε νασ χονδι⌡εσ απρεσενταδασ να Προποστα δα Αδmινιστραο, ο αχιονιστα (ου σευ προχυραδορ, 
χονφορmε ο χασο) ρεχεβερ〈 ασ ινστρυ⌡εσ ε οριεντα⌡εσ παρα αχεσσο ◊ Πλαταφορmα Dιγιταλ, θυε 
αυτοριζαρ〈 απενασ υm νιχο αχεσσο να ΑΓΟΕ. Εσσασ ινφορmα⌡εσ σερο ενϖιαδασ εξχλυσιϖαmεντε 
παρα ο ενδερεο δε ε−mαιλ υτιλιζαδο πελο αχιονιστα νο χαδαστρο (ου σευ ρεσπεχτιϖο προχυραδορ, 
χονφορmε ο χασο). Ο λινκ ε σενηα ρεχεβιδοσ σερο πεσσοαισ ε νο ποδερο σερ χοmπαρτιληαδοσ σοβ 
πενα δε ρεσπονσαβιλιζαο. Χασο ο αχιονιστα (ου σευ προχυραδορ, χονφορmε ο χασο) νο ρεχεβα ασ 
ινστρυ⌡εσ δε αχεσσο, δεϖερ〈 εντραρ εm χοντατο χοm α 〈ρεα δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ, πορ 
mειο δο ε−mαιλ ρι≅σιmπαρ.χοm.βρ, χοm ατ 1 (υmα) ηορα δε αντεχεδνχια δο ηορ〈ριο δε ινχιο δα 
ΑΓΟΕ, παρα θυε σεϕα πρεσταδο ο συπορτε νεχεσσ〈ριο. Νο ποδερο παρτιχιπαρ δα ΑΓΟΕ οσ αχιονιστασ 
θυε νο εφετυαρεm ο Χαδαστρο ε/ου νο ινφορmαρεm α αυσνχια δο ρεχεβιmεντο δασ ινστρυ⌡εσ δε 
αχεσσο ◊ ΑΓΟΕ να φορmα ε πραζοσ πρεϖιστοσ αχιmα. Ο περχεντυαλ mνιmο δε παρτιχιπαο νο χαπιταλ 
σοχιαλ ϖοταντε παρα (ι) ρεθυερερ α ινσταλαο δο Χονσεληο Φισχαλ  δε 2% ε (ιι) σολιχιταρ α ϖοταο 
δοσ mεmβροσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο πελο σιστεmα δε ϖοτο mλτιπλο  5%. Ο ρεθυεριmεντο 
παρα αδοο δο ϖοτο mλτιπλο δεϖερ〈 σερ ρεαλιζαδο πελοσ αχιονιστασ εm ατ, νο m〈ξιmο, 48 ηορασ 
αντεσ δα ρεαλιζαο δα ΑΓΟΕ. Ενχοντραm−σε ◊ δισποσιο δοσ σενηορεσ αχιονιστασ, να σεδε σοχιαλ 
δα Χοmπανηια, νοσ ενδερεοσ ελετρνιχοσ να Ιντερνετ δα Χοmπανηια (ρι.σιmπαρ.χοm.βρ) ε νο σιτε δα 
ΧςΜ (ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χϖm/πτ−βρ), οσ δοχυmεντοσ α σερεm δισχυτιδοσ να ΑΓΟΕ ορα χονϖοχαδα, 
ινχλυινδο αθυελεσ εξιγιδοσ πελα ΡΧςΜ 81. Σο Παυλο − ΣΠ, 31 δε mαρο δε 2026. 
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BANCO KEB HANA DO BRASIL S.A.
CNPJ nº 02.318.507/0001-13

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

O Banco KEB Hana do Brasil S/A é um banco sul coreano, subsidiária integral do KEB Hana Bank. Estabelecido no mercado brasileiro desde 1998, atua como banco comercial e está autorizado pelo Banco Central do Brasil a operar no mercado de câmbio. Tem foco no 
segmento de mercado formado por empresas multinacionais sul coreanas, além de empresas não coreanas que mantêm relacionamentos comerciais com aquelas empresas. Oferece produtos e serviços bancários tipicamente de banco comercial e de comércio exterior. 
Em cumprimento às disposições legais e estatutárias do Banco KEB Hana do Brasil S.A. submete a V.Sas. o relatório da Administração e as demonstrações financeiras, acompanhadas do Relatório do auditor independente relativas ao semestre e exercício findos em 
31 de dezembro de 2025, apresentado um lucro líquido de R$ 17.211 mil, correspondente a um lucro de R$ 0,136215332 por ação. Em 31 de dezembro de 2025, os títulos e valores mobiliários e instrumentos derivativos somavam R$ 315.960 mil ao custo amortizado.  
De acordo com as normas estabelecidas na Resolução 4.966/2021 do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), Administração declara que tem a intenção e capacidade financeira para manutenção dos títulos classificados nessa categoria.
 São Paulo, 30 de março de 2026 A Diretoria

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 (Em milhares de Reais)

Ativo
Nota  

explicativa 31/12/2025
Disponibilidades .................................................................... 4 381.366
Ativos financeiros.................................................................. 1.054.285
Ao custo amortizado ............................................................. 1.044.433
 Aplicações em operações compromissadas ........................ 5.1.a e 5.1 b 258.000
 Aplicações interfinanceiras de liquidez ................................. 5.1.d 103.723
 Títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos 5.2.a e 5.1 b 315.960
 Operações de crédito ............................................................ 6.a 100.185
 Transações de pagamento.................................................... 6.a 60.287
 Repasses interfinanceiros ..................................................... 6.a 168.574
 Operações com características de crédito ........................... 6.a 40.372
 (Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito) 6.c (2.668)
Outros ativos financeiros ..................................................... 8 7.695
Ativos financeiros vinculados ............................................. 7 2.157
 Créditos vinculados no Banco Central do Brasil .................. 2.157
Ativos fiscais diferidos ......................................................... 9.a 1.201
Imobilizado ............................................................................. 1.334
 Imobilizado de uso ................................................................ 3.723
 (Depreciação acumulada) ..................................................... (2.389)
Intangível ................................................................................ 163
 Ativos intangíveis ................................................................... 715
 (Amortização acumulada) ..................................................... (552)
Total do ativo .......................................................................... 1.438.349

Passivo
Nota  

explicativa 31/12/2025
Passivos financeiros ............................................................... 1.211.489
Ao custo amortizado ............................................................... 1.211.489
 Depósitos ................................................................................. 10.a 934.348
 Obrigações por empréstimos .................................................. 11.a 24.973
 Obrigações por repasses ........................................................ 11.b 252.168
Outros passivos....................................................................... 3.928
 Diversos ................................................................................... 13 3.928
Passivos fiscais e previdenciários ........................................ 12 15.607
Contingências .......................................................................... 14.c 147
Patrimônio líquido ................................................................... 207.178
 Capital social ........................................................................... 16.a 126.351
 Reservas de lucros .................................................................. 80.827

 
Total do passivo e patrimônio líquido .................................. 1.438.349

SAs notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS (Em Milhares de Reais)

1. Contexto operacional: O Banco KEB Hana do Brasil S.A. (“Banco” ou “Instituição”) foi 
constituído em 22 de setembro de 1997 como uma subsidiária integral KEB Hana Bank,  
é uma sociedade anônima de capital fechado, com sede na Avenida Dr. Chucri Zaidan, 
940 - Torre II - 18º andar - Conjunto 181 - CEP 04583-110. O Banco está organizado sob 
forma de Banco Comercial, autorizado a operar com carteira de câmbio. Os benefícios 
dos serviços prestados entre as instituições do Hana Financial Group e os custos da es-
trutura operacional e administrativa são absorvidos segundo a praticabilidade e razoabili-
dade de lhes serem atribuídos em conjunto ou individualmente. 2. Base de elaboração e 
apresentação das demonstrações financeiras: a) Apresentação das demonstra-
ções financeiras: As demonstrações financeiras do Banco foram elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis, adotadas no Brasil, aplicadas às instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil (“BACEN” ou “BCB”), preparadas a partir das dire-
trizes contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações Lei nº 6.404/1976, conside-
rando as alterações trazidas pela Lei nº 11.638/2007 e pela Lei nº 11.941/2009, associa-
das às normas e instruções do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), do BACEN e dos 
pronunciamentos contábeis do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), que fo-
ram aprovados pelo BACEN até o momento. A apresentação dessas demonstrações fi-
nanceiras está em conformidade com o Plano Contábil das Instituições do Sistema Finan-
ceiro Nacional (“COSIF”), Resolução BCB nº 2/2020 e Resolução CMN nº 4.818/2020 de 
29/05/2020, as demonstrações financeiras incluem o balanço patrimonial, a demonstra-
ção de resultado, a demonstração do resultado abrangente, a demonstração das muta-
ções do patrimônio líquido, a demonstração dos fluxos de caixa e as notas explicativas nos 
termos do art. 176, §4°, da Lei n° 6.404/1976. Para elaboração das demonstrações finan-
ceiras em R$ mil, de maneira geral, considera-se o arredondamento 1 para cima e 1 para 
baixo, seguindo as regras de arredondamento da ABNT. Na elaboração dessas demons-
trações financeiras foram utilizadas premissas e estimativas de preços para a contabiliza-
ção e determinação dos valores ativos e passivos. Dessa forma, quando da efetiva liqui-
dação financeira desses ativos e passivos, os resultados auferidos poderão vir a ser 
diferentes dos estimados. A Administração revisa essas premissas e estimativas semes-
tralmente. As classificações e mensurações de ativos e passivos financeiros referentes ao 
exercício de 2025 estão aderentes ao Modelo de Negócios aprovado pela Administração 
em 31 de dezembro de 2024. A autorização para a emissão destas demonstrações finan-
ceiras foi concedida pela Diretoria em 30 de março de 2026. b) Resoluções do CMN que 
entrarão em vigor em períodos futuros: O Comitê de Pronunciamento de Sustentabili-
dade - CBPS estabelece que, quanto à divulgação, como parte integrante das demonstra-
ções financeiras, do relatório de informações financeiras relacionadas à Sustentabilidade 
- CBPS nº 2 aprovado pela Resolução CMN nº 5.185/2024 sendo a obrigatoriedade da 
divulgação a partir do exercício de 2028, para conglomerado prudencial enquadrado no 
S4. Resoluções CMN nº 5.100/2023 e 5.146/2024 que alteram dispositivos da Resolução 
CMN n° 4.966/2021 estabelecendo novos critérios para contratos renegociados e a vigên-
cia para os requisitos aplicáveis à contabilidade de hedge para 1º de janeiro de 2027. 
c) Resolução do CMN que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2025: Instrumentos 
financeiros: A partir de 1º de janeiro de 2025, passaram a vigorar as seguintes regula-
mentações, aplicáveis ao Banco. Por esta razão as demonstrações financeiras não estão 
sendo apresentadas de forma comparativa, em consonância com o art. 79 da Resolução 
CMN nº 4.966/2021 e art. 102 da Resolução BCB nº 352/2023, juntamente com as nor-
mas complementares correspondentes aplicáveis ao Banco. Em novembro de 2021, o 
Conselho Monetário Nacional (CMN) publicou a Resolução CMN nº 4.966/2021, a qual 
introduz novas diretrizes contábeis para instrumentos financeiros, a nova resolução subs-
titui as resoluções e circulares do Bacen que direcionavam a classificação e mensuração 
dos instrumentos financeiros (circulares nºs 3.068/2001 e 3.082/2003) e a provisão para 
devedores duvidosos (Resolução CMN nº 2.682/1999), que estabelecia a base de men-
suração da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito das institui-
ções financeiras desde 1999. A Resolução CMN n° 4.966/2021 estabelece que as institui-
ções financeiras devem avaliar seus instrumentos financeiros e classificá-los e 
mensurá-los de acordo com os modelos de negócios estabelecidas para cada ativo e 
passivo financeiro. Entre outros aspectos a resolução requer que as instituições mensu-
rem sua provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito com base em 
conceito de perda esperada, sem a necessidade de aguardar eventual inadimplência, 
tornando a provisão, mas precisa em relação às futuras perdas que a instituição venha a 
verificar em períodos subsequentes. As Resoluções CMN nºs 5.100/2023, 5.146/2024 e 
BCB n° 352/2023 foram emitidas, sendo complementares à CMN n° 4.966/2021, e esta-
belecendo novos critérios para contratos renegociados e vigência para requisitos aplicá-
veis à contabilidade de hedge para 1º de janeiro de 2027 e dispõem de diretrizes adicio-
nais, principalmente em relação ao tratamento às seguintes matérias: • Aplicação da 
metodologia para apuração da taxa de juros efetiva de instrumentos financeiros; • Consti-
tuição de provisão para perdas associadas ao risco de crédito; • Mensuração de instru-
mentos financeiros; • Evidenciação de informações relativas a instrumentos financeiros 
em notas explicativas a serem observadas pelas instituições financeiras; • Reconhecimen-
to de componentes imateriais na taxa efetiva e juros: e  • Apropriação de receita utilizando 
o método de taxa efetiva de juros. I) Resolução CMN nº 4.966/2021 e correlatas (Hedge 
Accounting e Renegociação e Reestruturação): Dispõe sobre os conceitos e os crité-
rios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, bem como para a designação e o 
reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge). Os principais impac-
tos (antes dos efeitos fiscais) da adoção inicial desta Resolução e correlatas foram:  
i. Efeitos da alteração de categorias: refletem os impactos da mensuração decorrentes 
de reclassificação entre as categorias, conforme Art.4º da Resolução CMN nº 4.966/2021. 
I - De “Disponíveis para Venda” para “Custo Amortizado”. A decisão levou em considera-
ção um novo modelo de negócio de Gestão Financeira, e a Administração concluiu que a 
classificação contábil que mais reflete o objetivo desse modelo de negócio é o Custo 
Amortizado. ii. Efeitos da adoção do modelo para perdas esperadas associadas ao 
risco de crédito: De acordo com Art. 40 da Resolução CMN nº 4.966/2021 e BCB n° 
352/2023, os princípios estabelecidos nestas resoluções foram aplicados de forma pros-
pectiva às demonstrações financeiras a partir de 1º de janeiro de 2025. Portanto, os saldos 
referentes aos períodos findos de 2024 não foram ajustados e não requerem republica-
ção, de modo que os efeitos da adoção inicial, foram contabilizados no patrimônio líquido 
na conta de lucros acumulados em 1º de janeiro de 2025. Os impactos da adoção inicial 
da Resolução CMN n° 4.966/2021 trouxeram um aumento de provisão para perdas espe-

radas associadas ao risco de crédito, registrados em contrapartida a lucros acumulados 
no patrimônio líquido no montante de R$ 5.232 com complemento realizado de R$ 1.896 
a crédito na conta lucros acumulados, decorrentes de 2025, totalizando o montante de  
R$ 3.336, líquido de impostos. 
Patrimônio líquido antes dos ajustes estimados provenientes da adoção
 da Resolução CMN nº 4.966/2021 e Resolução BCB nº 352/2023 
  em 31 de dezembro de 2024 ................................................................. 193.303
Provisão para perdas esperadas .............................................................. 3.336
Patrimônio líquido após ajuste da Resolução CMN n° 4.966/2021 
 e Resolução BCB nº 352/2023 em 1º de janeiro de 2025 ..................... 189.967
Resolução CMN nº 4.966/2021 impacto no patrimônio líquido 
 após ajustes:

% Patrimônio  
líquido

Perda esperada nas operações de crédito ............................................... 3.01%
Perda esperada para demais operações ativos financeiros .................... 0,22%
iii. Quanto aos aspectos fiscais relacionados à aplicação dos critérios contábeis, esta-
belecidos na Resolução CMN nº 4.966/2021, com vigência a partir de 1° de janeiro de 
2025, altera o tratamento tributário aplicável às perdas incorridas com operações com 
características de concessão decorrentes das atividades das instituições financeiras e 
demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, sendo a dedução das perdas 
incorridas na determinação do Lucro Real e base de cálculo da CSLL, sua principal alte-
ração. Em 2 de outubro de 2024 foi publicada a Medida Provisória nº 1.261 que altera a 
Lei nº 14.467, de 16 de novembro de 2022, que dispõe sobre o tratamento tributário apli-
cável às perdas incorridas no recebimento de créditos decorrentes das atividades das 
instituições financeiras e das demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Cen-
tral do Brasil, no “Art.6° As perdas apuradas em 1º de janeiro de 2025 relativas aos crédi-
tos que se encontrarem inadimplidos em 31 de dezembro de 2024 e que não tenham sido 
deduzidas até essa data e que não tenham sido recuperadas somente poderão ser exclu-
ídas do lucro líquido, na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, à razão 
de 1/84 (um oitenta e quatro avos) para cada mês do período de apuração, a partir do mês 
de janeiro de 2026.” iv. Impactos do ajuste negativo de perdas esperadas das Reso-
luções CMN 5.199/2024 e BCB 448/2024: As Resoluções CMN nº 5.199/2024 e BCB  
nº 448/2024 promoveram ajustes à definição de capital principal e patrimônio de referên-
cia, estabelecida pelas Resoluções CMN nºs 4.606/2017 e 4.955/2021, incluindo o valor 
absoluto do eventual ajuste negativo registrado no patrimônio líquido, decorrente da apli-
cação do novo modelo de provisionamento de perdas associadas ao risco de crédito. Tal 
ajuste deve ser líquido de efeitos fiscais e refletir a ampliação do rol de instrumentos finan-
ceiros, em conformidade com a Resolução CMN nº 4.966/2021, e os pisos estabelecidos 
na Resolução BCB nº 352/2023. Diante disso, para efeitos de cálculo de Capital Principal, 
houve a necessidade de promover ajustes redacionais nas instruções de preenchimento 
e no leiaute do DLO, trazidas pela Instrução Normativa nº 576/2024 para dar visibilidade e 
transparência para a apuração dos ajustes negativos nos termos da Resoluções CMN  
nº 4.966/2021 e BCB nº 352/2023. Os ajustes negativos serão, então, contabilizados em 
conta especial no DLO, ponderada pelo piso determinado nos normativos, enquanto tam-
bém são consideradas em lucros e prejuízos acumulados, assim suavizando a adoção 
dos novos princípios contábeis até 2028. Após 2028, o valor de ponderação será de 0% e 
o valor absoluto original, assim, será considerado integralmente. 3. Descrição das princi-
pais práticas contábeis: a. Moeda funcional e de apresentação: As demonstrações 
financeiras do Banco estão representadas em Reais (R$) que é sua moeda funcional e de 
apresentação. b. Apuração do resultado: As receitas e despesas são apropriadas no 
resultado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e 
despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrem, 
sempre simultaneamente quando se correlacionam, independentemente de seu recebi-
mento ou pagamento. c. Disponibilidades: São representados por caixa e equivalentes 
de caixa em moeda nacional, moedas estrangeiras, aplicações no mercado aberto e apli-
cações em depósitos interfinanceiros, cujos vencimentos das operações na data da efeti-
va aplicação sejam iguais ou inferiores a 90 dias e apresenta risco insignificante de mu-
dança de valor justo, que são utilizados pelo banco para gerenciamento de seus 
compromissos de curto prazo. d. Aplicações interfinanceiras de liquidez: As aplicações 
interfinanceiras de liquidez são apresentadas pelo valor de aplicação, acrescidas dos ren-
dimentos auferidos até as datas dos balanços. e. Instrumentos financeiros: Instrumen-
tos financeiros é qualquer contrato que dê origem a um ativo financeiro para a entidade e 
um passivo financeiro ou instrumento patrimonial para outra entidade. A classificação e 
mensuração dos instrumentos financeiros são efetuadas de acordo com as Resoluções 
CMN nº 4.966/2021 e a BCB nº 352/2023 e são classificados os ativos financeiros com 
base no modelo de negócios da Instituição para gestão de ativos financeiros e nas carac-
terísticas contratuais dos fluxos de caixas desses ativos nas seguintes categorias: I) na 
categoria custo amortizado, os ativos financeiros que atendam cumulativamente às se-
guintes condições: a) o ativo é gerido dentro do modelo de negócios cujo objetivo é manter 
ativos financeiros com o fim de receber os respectivos fluxos de caixa contratuais; e b) os 
fluxos de caixa futuros contratualmente previstos constituem-se somente em pagamentos 
de principal e juros sobre o valor do principal, em datas especificadas: II) na categoria 
valor justo em outros resultados abrangentes, os ativos financeiros que atendam cumula-
tivamente às seguintes condições: a) o ativo é gerido dentro do modelo de negócios cujo 
objetivo é gerar retorno tanto pelo recebimento dos fluxos de caixa contratuais quando 
pela venda do ativo financeiro com transferência substancial de riscos e benefícios; e b) os 
fluxos de caixa futuros contratualmente previstos constituem-se somente em pagamentos 
de principal e juros sobre o valor do principal, em datas especificadas. III) na categoria 
valor justo no resultado, os demais ativos financeiros. As operações de crédito e outras 
operações com característica de concessão de crédito devem ser classificadas na catego-
ria custo amortizado, exceto as seguintes, que devem ser classificadas na categoria valor 
justo no resultado. Passivo financeiro: Conforme previsto no Artigo 9º da Resolução CMN 
nº 4.966/2021, o Banco deve classificar os passivos financeiros na categoria de custo 
amortizado, exceto nos casos em que o passivo financeiro seja classificado como “valor 
justo por meio de resultado” ou designado como tal, como abaixo: • Derivativos que sejam 
passivos, os quais devem ser classificados na categoria valor justo no resultado;  
• Passivos financeiros gerados em operações que envolvam empréstimo ou aluguel de 
ativos financeiros, os quais devem ser classificados na categoria valor justo no resultado; 
• Passivos resultantes de transferência das ativos VJR não qualificados para baixa;  

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE - EXERCÍCIO E   
SEMESTRE FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 (Em milhares de Reais)

2° semestre  
de 2025 31/12/2025

Lucro líquido do semestre/exercício ............................... 9.718 17.211
Outros resultados abrangentes ............................................ – –
Resultado abrangente do semestre/exercício ............... 9.718 17.211

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO - EXERCÍCIO E   
SEMESTRE FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 (Em milhares de Reais)

Nota  
explicativa

2° semestre  
de 2025 31/12/2025

Receitas de intermediação financeira ......... 104.687 196.685
 Operações de crédito ..................................... 6.h 38.636 62.999
 Resultado de títulos e valores mobiliários ..... 5.2.c 63.190 128.996
 Resultado com instrumentos 
  financeiros derivativos .................................. 5.2.e 2.861 4.690
Despesas de intermediação financeira ....... (75.053) (142.020)
 Operações de captações no mercado .......... 10.b (55.244) (119.892)
 Operações de empréstimos e repasses ....... 11.c (21.665) (25.710)
 Provisão para perdas esperadas associadas 
  ao risco de crédito ........................................ 6.i e 6.c 1.856 3.582
Resultado da intermediação financeira ...... 29.634 54.665
Outras receitas/(despesas) operacionais ... (12.385) (25.174)
 Receita de prestação de serviços ................. 17.a 68 322
 Rendas de Tarifas Bancárias ......................... 17.a 138 267
 Despesas com pessoal .................................. 17.b (5.960) (11.936)
 Outras despesas administrativas ................... 17.c (5.060) (10.553)
 Despesas tributárias....................................... 17.d (1.485) (3.197)
 Outras receitas/(despesas) operacionais ...... 17.e (86) (77)
Constituição de provisão .............................. (6) (15)
 Trabalhistas ..................................................... 17.f (6) (15)
Resultado operacional ................................... 17.243 29.476
Resultado não operacional ........................... 22 442 1.021
Resultado antes da tributação sobre o lucro 17.685 30.498
Imposto de renda e contribuição social - Corrente 15 (7.967) (13.287)
 Imposto de renda ........................................... (3.957) (6.730)
 Contribuição social ......................................... (3.175) (5.403)
Imposto de renda e contribuição social - Diferido 15 (835) (1.154)
Lucro líquido do semestre/exercício ........... 9.718 17.211
Número de ações ............................................. 126.351.415 126.351.415
Lucro líquido do semestre/exercício por ação - Em Reais . 0,076912475 0,136215332

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
EXERCÍCIO E SEMESTRE FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 (Em milhares de Reais)

Reserva de lucros
Nota explicativa Capital social Legal Outras Lucros acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2024 .............................................................................. 126.351 2.462 64.489 – 193.302
Efeitos da adoção da Resolução CMN nº 4.966/21¹......................................................... – – – (5.232) (5.232)
Saldos em 1º de janeiro de 2025 .................................................................................... 126.351 2.462 64.489 (5.232) 188.070
Efeitos da adoção da Resolução CMN nº 4.966/21¹......................................................... – – – 1.896 1.896
Lucro líquido do exercício ................................................................................................... – – – 17.211 17.211
Destinações:
 Reservas especiais de lucro ............................................................................................ 16.b – – 13.182 (13.182) –
 Reserva legal .................................................................................................................... 16.b – 693 – (693) –
Saldos em 31 de dezembro de 2025 .............................................................................. 126.351 3.155 77.671 – 207.177
Mutações do exercício ..................................................................................................... – 693 13.182 1.440 13.875
Saldos em 30 de junho de 2025...................................................................................... 126.351 2.575 66.638 – 195.564
Efeitos da adoção da Resolução CMN nº 4.966/21¹......................................................... – – – (3.336) (3.336)
Lucro líquido do semestre .................................................................................................. – – – 9.718 9.718
Destinações:
 Reservas especiais de lucro ............................................................................................ 16.b – – 11.033 (11.033) –
 Reserva legal .................................................................................................................... 16.b – 581 – (581) –
Saldos em 31 de dezembro de 2025 .............................................................................. 126.351 3.156 77.671 – 207.178
Mutações do semestre .................................................................................................... – 581 11.033 – 9.718
¹Contém os efeitos da adoção inicial da Resolução CMN nº 4966/2021 sobre as provisões para riscos de crédito e alterações de categorias de instrumentos financeiros, conforme 
nota explicativa nº 2.II.2

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

• Garantia financeira: maior entre provisão para perdas esperadas associadas ao risco de 
crédito, e o valor justo no reconhecimento inicial menos o valor acumulado da receita re-
conhecida de acordo com a regulamentação específica; • Contratos híbridos. IV) Taxa de 
Juros Efetiva (“TJE”): É a taxa que desconta exatamente os pagamentos ou recebimentos 
de caixa futuro estimados ao longo da vida esperada do ativo financeiro ou passivo finan-
ceiro ao valor contábil bruto de ativo financeiro (ou seja, seu custo amortizado antes de 
qualquer provisão para redução ao valor recuperável) ou ao custo amortizado de um 
passivo financeiro. No Banco, para o cálculo da taxa efetiva de juros são considerados as 
receitas e custos de originação vinculados aos instrumentos operacionalizados, apropria-
dos linearmente, conforme suas vigências. Ativos e passivos classificados e mensurados 
ao custo amortizado, referentes a operações iniciadas a partir de janeiro de 2025, foram 
reconhecidos pelo método de taxa efetiva de juros. As operações de créditos originadas 
até 31 de dezembro de 2024 continuaram a ser reconhecidas pela taxa contratual, pela 
vigência dos respectivos contratos. Hierarquia de valor justo: Os instrumentos financeiros 
que são mensurados pelo valor justo após o reconhecimento inicial devem ser agrupados 
nos níveis de 1 a 3 com base no grau de observável do valor justo. Nível 1 - mensurações 
a valor justo obtidas a partir de preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para 
ativos ou passivos idênticos. Incluem os títulos e valores mobiliários de alta liquidez com 
preços observáveis em um mercado ativo estão classificados no nível 1. Neste nível foram 
classificados a maioria dos Títulos do Governo Brasileiro (principalmente LTN, LFT e NTF-
-F) e outros títulos negociados no mercado ativo. Os derivativos negociados em bolsas de 
valores também são classificados no nível 1 da hierarquia. i) Mensuração do valor justo -  
A mensuração a valor justo de título, envolve a avaliação desses títulos com base nos 
preços cotados em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos na data de mensu-
ração. O preço cotado em mercado ativo é considerado a evidência mais confiável do valor 
justo e deve ser utilizado sem ajuste sempre que disponível. São 3 níveis de classificação 
hierárquica, conforme abaixo:  • Nível 1: preços cotados em mercado ativo para o mesmo 
instrumento; • Nível 2: preços cotados em mercado ativo para ativos ou passivos similares 
ou baseado em outro método de valorização, principalmente o método de “Fluxo de caixa 
descontado”, nos quais todos os inputs significativos são baseados em dados observáveis 
do mercado; e • Nível 3: técnicas de valorização nas quais os inputs significativos não são 
baseados em dados observáveis do mercado. Os títulos presentes no Banco KEB Hana 
do Brasil S.A. estão classificados como Nível 1, ou seja, é multiplicando o preço cotado 
pelo título individual pela quantidade detida pelo Banco. f. Operação de crédito e provi-
são para perdas esperadas: Provisão para perdas esperadas associadas ao risco 
de crédito: A metodologia para constituição de provisão para perdas de crédito abrange 
as operações de crédito do Banco, que incluem empréstimos para capital de giro, repas-
ses de recursos externos, cessão de crédito (adquiridos) e abertura de limites operacio-
nais. Em conformidade com a regulamentação vigente, todas as operações de crédito cujo 
fluxo de caixa contratual compreende exclusivamente o pagamento de principal e juros 
são classificadas na categoria custo amortizado. Conforme a Resolução CMN  
nº 4.966/2021, o Banco, por estar enquadrado no Segmento S4, adota compulsoriamente 
a metodologia simplificada para a apuração da provisão para perdas esperadas associa-
das ao risco de crédito, conforme o Art. 50 da referida resolução. A Resolução BCB  
nº 352/2023 detalha a estrutura de provisionamento para instituições que utilizam a meto-
dologia simplificada. A provisão total é composta por diferentes camadas, garantindo a 
cobertura tanto das perdas já incorridas quanto das perdas esperadas futuras: Provisão 
para perdas incorridas: Para ativos financeiros considerados inadimplidos são aqueles 
com atraso superior a 90 dias no pagamento de principal ou encargos, a instituição cons-
titui uma provisão para perdas incorridas. O cálculo baseia-se na aplicação de percentuais 
definidos no Anexo I da Resolução BCB nº 352/2023, que variam conforme o número de 
meses em atraso e a carteira de classificação do ativo (C1 a C5). Adicionalmente, confor-
me a Resolução BCB nº 352/2023 no art. 77, para ativos financeiros cuja contraparte seja 
uma pessoa jurídica em processo falimentar, a provisão deve corresponder a 100% do 
valor contábil bruto do ativo a partir da data de decretação da falência. Provisão adicional 
para perdas esperadas: Complementarmente à provisão para perdas incorridas, o Art. 
78 da Resolução BCB nº 352/2023 exige a constituição de uma provisão adicional para 

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO
EXERCÍCIO E SEMESTRE FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025
 (Em milhares de Reais)

Nota  
explicativa

2° semestre  
de 2025 31/12/2025

Atividades operacionais
Lucro líquido do semestre/exercício ................... 9.718 17.211
Efeitos das mudanças das taxas de câmbio em
 ativos e passivos ............................................... – (47)
Provisão para perdas esperadas associadas 
 ao risco de crédito ............................................. 6.c 1.856 3.582
Ativos diferidos (1.062) (743)
Depreciação e amortização ................................ 17.c 261 515
Provisão para contingências ............................... 17.f 6 15
Lucro líquido do semestre/exercício ajustado 10.780 20.533
Redução (aumento) de títulos e valores mobiliários 5.761 (107.905)
Redução de aplicações interfinanceiras de liquidez (125.026) 225.720
Redução em relações interfinanceiras 
 e interdependências .......................................... 92.250 242.868
Redução de operações de crédito ...................... 100.393 57.580
Redução (aumento) de outros créditos .............. (3.000) 90.793
Redução de outros valores e bens ..................... 96 29
(Redução) em depósitos ..................................... (84.864) (119.831)
(Redução) em obrigações por empréstimos e repasses (34.945) (276.852)
Aumento em outras obrigações .......................... 7.203 2.016
Caixa líquido gerado (aplicado) nas 
 atividades operacionais ................................. (42.132) 114.419
Atividades de investimento
Aquisição de imobilizado de uso ......................... (288) (46)
Aquisição de ativo intangível ............................... (112) (124)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de investimento ............................ (401) (170)
Aumento/(redução) de disponibilidades 
 no semestre/exercício .................................... (31.754) 134.782
Modificações em disponibilidades
Início do semestre/exercício ................................ 413.120 516.148
Final do semestre/exercício................................. 381.366 381.366
Aumento/(redução) de disponibilidades 
 no semestre/exercício .................................... (31.754) 134.782

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
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